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Oficio  N 9- 273/2019 - GAB  

Pitanga, 22 de outubro de 2019. 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pitanga-PR 

Senhora Presidente: 

Encaminha-se o Projeto de Lei n° 60/2019, autoriza o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a firmar Acordo de Cooperação com o CTG- Tropeiro Velho, para 

trâmite em regime de urgência nessa Colenda Casa de Leis. 

Justifica-se tal pedido tendo em vista que o evento será realizado no mês de 

janeiro de 2020, sendo assim temos pouco tempo para dar inicio ao processo Licitatorio. 

Atenciosamente. 

  

allegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI N 2  60/2019 	 •  
•••4 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar--

Acordo de Cooperação com o CTG — Tropeiro Velho.  

Art.  12  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do Município de Pitanga, 

autorizado a firmar Acordo de Cooperação nos termos da Lei Federal n 2  13.019 e suas 

alterações.  

Art.  22  A autorização de que trata o artigo anterior compreende, a disponibilização de 

equipamentos de infraestrutura, tantos quanto necessários para atender objeto do acordo 

de cooperação, respeitado o limite de razoabilidade frente ao interesse público. 

Parágrafo  Calico:  Os equipamentos que trata o  Caput,  compreendem dentre outros, os 

seguintes; 

Tendas Grandes; 

Tendas 5 x 5; 

Palco; 

Som para Rodeio; 

Troféus; 

Convites; 

Banda Musical.  

Art.  32  - 0 acordo de cooperação é decorrente da parceria entre o Município de Pitanga e o 

CTG- Tropeiro Velho, para realização do evento esportivo e cultural "Rodeio de Integração 

CTG Tropeiro Velho" a ser realizado no ano de 2020 em comemoração aos 76 anos de 

emancipação política do Município de Pitanga. 

Art.42  - As despesas decorrentes com a execução do presente correrão por conta do 

orçamento municipal. 

ART.52  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de itanga, em 22 de outubro de 2019. 

Maicol G allegari  Rod  igues Barbosa 

Prefeito 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 2  60 

Senhora Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

Estamos enviando a essa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que visa 

autorização legislativa para o Município firmar termo de parceria em regime de mútua 

cooperação entre a administração pública e o CTG Tropeiro Velho, para a organização e 

realização dos Festejos dos 76 anos de emancipação política do Município de Pitanga 

0 Centro de Tradição Gaúcha do  Parana  "Tropeiro Velho" é uma sociedade civil sem 

fins lucrativos que tem contribuído de maneira efetiva, com a formação artístico cultural das 

tradições do nosso município. Desde 1975 o CTG Tropeiro Velho vem desempenhando este 

papel importante na manutenção da cultura. 0 evento "Rodeio de Integração CTG Tropeiro 

Velho" tem um papel importante para a perpetuação das tradições gaúchas. O município 

em parceria juntamente com a programação das festividades em comemoração a 

emancipação política do Município de Pitanga tem por objetivo incentivar a manutenção do 

Rodeio para que as futuras gerações de gaúchos mantenham vivas a nossa cultura e 

tradição 

Pelo exposto solicitamos que o referido projeto de lei tenha tramitação em Regime 

de Urgência. 

E a Justificativa. 

Maicol G. Cal gari Rodrigues Barbosa  

Pre  'e to Municipal 
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0,1NTRO 	'FRAPI( OLS  CA1::(.11.AS 	PAR 	"TROPE'  RO 

PITANGA  -PR 

ESTAII;:10 

rrruLO I 

DA CONSTITUIÇÃO, OBJETI‘O  E F1NA1DADES 

cAttrt...LO I  

Lys,  coNsTrri . )4...,  

Art.  i° O CENTR() DE TRADIO.ES 	‘•.; "TROPEIRO 
sociedade 	rnidi.••em. 
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eivotar e ser \  outdo  No os cargos 	 eoalpor o Con•A:11'.‘• 

Vaqueanos: 

c X re er 	 o 	it:. 	s 	 ce4Kr-r)' • 

V - seguir todas as determinaçCies do Regulamcnto Geral e. dentais leis do MTO:131.t. 	.,-;; Mu i 
TrruLo  II 	 •,' 	-3,  r- 

DOS SÓCIOS 	 L:  Fa  —0"-- • 

\OTA CAPÍTULO  I 

DAS CATEGORIAS,  DIRE' ms  F. DEVERES  

Art.  50  - O quadro soc:al 	CTG Tropei:. 0 Vc!ho e eonstituido das seguintes cate,i....!orias 
de associados: 

a)PATR1?'IONiAIS • s1 fts co-propriehirios dos bens da sociedade e estilo obrigados 
ao pagamento de mensalidades e de todas as nutras contribuições instituidas pela 
sociedade. 

b)CONTRIBUINTES - sao Os que tiverem seus ingressos no quadro de associados 
aprovado pela Patronagem, por proposta de um sócio patrimonial, mediante os 
pagamento, de Lima Joia de um:: contribuiç:710 mensal denominada. nestc estatwo. de 

idade'. 

OBEN EVIERITOS - aLiftelas pessoas que. integrames ou ato de. quadro soclai. por 
relevantes ser' icos prestados ao (TO) I ropeiro Velho e por profunda identificação com 
os ideais do movimento tradicionalista gaUcho. venham a ser agraciadas com esta  
distil-10o excepcional. 

§ I° - Stlo dependentes  %lc  associados. 	 •,:CAnuge e 0;itros c:ses equiparado; 
ou  Nor\  alentes pela 	vigenle 

r - O dependena?s dos assoeiados pairm.;,.,n;;Lts 	..:untrIts•uintes. :111-.,.s 0.1 
equivalentes, de ambos os sexos, ate atingirem 18 anos de idade se estudante do ensino 
fundamental e médio, ou ate 24 anos de idade. se  estudante de curso superior. poderão 
passar ã condição de associado contribuinte, independente do pagamenio de  iota.  

§ 3° - 0 sócio benemérito  sera  acolhido por proposta da Pativnagetn aprovada pelo 
(..onselho de V.ique:mos. 	mAioria simpies. 

§; 	- Cabe a Patrorkatlei. pela maioria  Jos  seus membros. regular o valor  
bent  como a fOrIlla de pagamento. submetendo NUa ciee.scto ao referendo do Consdno Je 
Vaqueanos: 

§ 5" - O sócio das eategoria:-. Patrimonial e Contribuinte.  clue  por moti 'o de tOrça major 
trocai soa residencia. pod,.:ra 	atra', c, jr vccermenk. a Suspeilsat) *Lemporaria  
Jo  pagaMent0  dc 	 po: rrItio 	 :indo (Is  
',Mai:, sera 	 .  

Art.  60  - São direitos dos associados 

tusufruir dos beneficios que o CTG proporcionar. na forma estabelecida neste Estatuto: 

Hapresentar a Patronagen 	si 	de intereSe C.0 Cl C ou do Tradicionaiismo 
Ciaacho: 

cmostalar peranle 	PatroikiL!en-.. 	qe 	k. ; it • 

)coniuni;:ar i azrona..:etti. 	 o pedido 	afastarnento tenyorarit‘ ou 
,...11.1;.:Jr ,  de associados. 



z;;)re.querer 	 C.iera! nos 	 estamo: 

h)solieitar sua 	 para 	possa i%irt;cipar 
tradiciona; ititaS 	 Regióes Fradic;onal  isms.  NITC, 	eoui\ alentes 

Adquirir modulos de teerenosdo crG.  our  cessilo de direito real de uso.  

Art. 	-  So  deveres dos associados: 

a iaeatar 	decisúcs dos ,,,oLieres etImpetemes. 

L1prI e i.jrzer cumprir  o pres,..r.-.e FsiaLuto; 

etestar  coal  a mensa!idacie em 

dizelar pelo patrimÔnio moral e material do CTG: 

ciportar semnre a caieira 	 (:!,;;¡ 	 ; 

ativi'Aade de re'.!--?,..entae:**,. 

morat 
eosiumes.  

Art.  8° - Aos associados ‘edado: 

.1L::: 00.1: -  err. 

aipraticar atos individuais ou coletivos, que possam desiustrar o movimento 
tradicionalista 	enham rerir 	PrInCHO • 3a l'ilrFrIa0o sio-colitir;41  dc  

• utUUe can uor21 /4: Jo (—Cu. .,em 
prév:a Ti.rarrLn anu.r.-iza00 a Poirona$,!cir.. 

c)usar em proveito próprio  cu  de outrem. ou dar destina0o diversa de seus fins, os bens 
valores do CT(.3. sob sua ,,..,,uarda: 

ria rerv.h2-c 	110 

%to.k• 	 1-:as 	 sess‘71esda 
(-:erzU. 

LAPiTuu)  II 

I)..\., INFR.‘COFS  F PF:\ klIDADEs 

Art, 9 - Pk.Lier„ 	 ; 	 (.) 
,t 	 `. 	 meses  

.....orisecatIvos. sent itisto mot; 

Art,  10 - O assotacio desiigado. na forma do •:.,rtigt anterior. ooderd dpreseniar sud 
det'es5 a Patronagem e. :e 	recorrer ao Ceth ,  ;:le  Vaqiicanos dentro 
de 30 in-it'll:1', 	 ,21 	CiAla1 de 

1 	• 	 •.'l 	 ' 

'sin-Tit:U..1. I 	 • 

Art 12 - 	 çrn :re qo 
(no\  ema  was 	eliminak»:....,  (Jo 	 associados.  Line seray.  aplicados.  
P1.1rOnat..:err.. 	;:.•.:• 

1°- Nenht.rn 	 • ,q.". 	;11.1 /4. 	 deiesa 
• • 

• .,. 
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e  
§2.1 	Da decisao oa Patrona.,.:.en, que punir ass:oeiadvs. ;.abe solieitacâo  
reconsideraçâo de ato a essa mesma inscância. no pra:zo de 60 (sessenta) dia.  
esses contados a partir 1 data em  gar  toi recebida a ciência formal do ato punitivo. 

§ 3° - Os recursos deverao ser julgados no prazo  maxim°  de 1 (quinze) dias pela 
instância responsável. 

§ 4°- Decorridos ro sessenta) 	apos a aio punivel sem posicionamento da 
Patrcma‘gern. esue prescre \,era. 

§ 5° - De qualquer decisâo que decretar a exelustIo do associado, cabem recurso 
Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim. como última instância.  

Art,  1.3 - Ser;710 	pelt,  Conselho dz:  \ iLUU 5tfl 5. cabendo  recurs()  0, A ssem bie i a  
Geral, quando passi\ e das penas 	 artigo 	os membros  
dot  a): 

a)('onselho de Vaqueanos. sejam titulares ou suplentes: 

blPatronagern: 

C) Associados das categorias Patrimonial e Contribuinte. 

Paragrafo unico: As demais penalidades sermo aplicadas de acordo  corn  as infrações 
reguladas pelo F.suituto e normas vigentes do  MFG  - PR. e 13 RT. 

TITULO  lit  

DA ORGANIZACÃO CAPÍTULO  

DA ADMINISTRAÇAO  

Art.  14 -  Pan..;  a stta 3,1ministraço. 	(.1 1(.1 	IRO \'F  tic)  .tera os seguintes 
Oraos: 

1- Assembleia Geial. 

Patronagem:  

III-  Conselho de Vaqueanos (Fiscal). 

Parágrafo Cnico - 	exercicio das .funções d 	Or..tflos deste artigo serio regldos pelo 
presente estatuto. 

sEc...fo  

ASSEMBLÉIA GLIZAL  

Art.  15 - A Assembleia Geral e soberana em suas resoltly'Nes. respeitados Os principios 
tegais e as normas  pre,.  i:.tas no ptesente 1..sta alto SOCi;'q. I titat{.110 e oRegtilamemo 
(ioral do N.ft G PR. 

§ i - Nas Absemblcias (Jerais somente podev15o \ atar os associados quites  corn  suas 
3brigações e em pleno gozo de seus direitos. etnia 	ato por procuro 

§ 20 - As Assembleias Gerais 	prestacâo de coica ia entidade se darâo dentro do mës 
de junho. convocadas especficamente para a  fir.  

§ 3° - A ASWIrthieifl 	 ,ja rio\ ; .:tti..tgern. de\ era oc..orr,e•r dentro do 
mês de julho, eonvoeados. ode,  Panito  ern  exereicio. era Edital contendo. data. horário. 
ate 30 (trinta) dias do evento.  

Art.  16 - As Assembieias gerais ser,:to oR.:narits 	extraordinarias e as deliberações 
serro tornadas segundo as disposições dri rivesente I sialutu ociai.A 

.? • 



• A Assemoleia (Ieral ordinana ia,rrera iona vc./.  por ano.  no ms dc 

§ 	- A altima Assenib:era G,•tia! :rdinaria scri": iealizada  '.:on  i 	ontetiino principal
, 
 
ci 

el4.er  "s 
inemirc d: 
 

No\ Patronagem. 	Conselho 	 o exer,a 
seguime.  clue  tomarac nosse em reunio preestabeleeida pela Coordenadoria da 

§ 3° - Extraordinariamente. 	Assembleiu 	 eonforme as disbosieN.ss 

1 	P,Ao Patro r'!:Itron:i 

- Pelo Presidente do Conselho de Vaqueanos.  ;or  solicitacdo da maioria absoluta de 
seus membros. na  forma do presente Estatuto Social;  

ill  - Pelos associados,  ern  número mínimo de 1.5 (um quinto) daqueles  due  estiverem 
em pleno gozo de  setts  direnos. na  lórma do artigo 60 do Código 	il Brasileiro. 
sempre iitie J.sun 	eic‘ ante assim 	exna. edada 	dis,:ussilo de qualquer outn.• 
assunto 	na,• o 	 nintiii de  con  \ 

§ 5 - Para funcionar validament.:.... a Assembleia 	deverd ser convocada com 
antecedência  minima.  de 15 (quinze) dias. por qualquer meio de comunicação escrita. 
dingida aos associados.  

Art.  17 •• (.2ii•rripeie 

• %;•.- 	 do Paral.  

II - Propugnar oeoendiciacnnenic e 	 „its  ;mtidudes tridicionulistas: 

11.1 - Debater assuntos de seu interesse: 

IV - Preparar temas  clue  possam ser levados apreciação da Coordenadoria da I 3' RT. 
do  Congress() 	Con encilo 

V - Reguiar as mi., id:!J;is raJciatiiia.  dc.  ,..arater local. de  eon  itrri.iidade  coin  as 
diretrizzis traçadas  Tick.  Re.olamento 

VI - Eleger os membros da Patronagem e Conse!ho de Vaqueunos: 

VII • Destituir. nas d.pc. s eses previstas neste zisiatuti..). o Putrac-Pat.rona 
metrbros da Admirin.fts:i 

Ill • I 	 pl;:seflIC 
Esialutk. 

X - Exercer as demais 	Que ihe 	ati.ibuldas neste 1..:.statuto. 	De(..idir 
nelas alienttOes de  hens  inoi, eis e imbveis. 

X1 — Decidir nelas alien.aei:..R.is de bens rriovei,i e irno 

6 I= -itnegrani.: ‘.1 

ats obriguc3es com a edildude tra4.ncionaiistu 

§ 2° - Para tleliberir o contido nos incisi)s 	e IX 	necessario o oto de 2- dos 
presentes. nominadk•s no I do iNctio s' 	 con\  ocada especialinenft‘ para 
esse dm. no podeiftio ca ciehberar. 	 „onvoc...,10o. :-cm a maiori:1 
dos asso;:iudo.i. 	! 	 !ityr, 	 • 

0.  \ 	FRON...\  

AA'S". 	- 	PatrkT:.11:e17, 
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'°17r▪  A • k.....arat 	 . 

- I' Stc.i CaputC12. 

- 2' Seta Capataz (2 Sccretario): 

- I Guaiaea (I Tesoureiri.»: 

- 2' Guaiaca 11' Tesoureiro): 

- I 	Xiru das lala s t 	Orador  it  

- 2' Xiru das faias (2' Orador); 

- I° Capataz da Invernada Artistica: 

- 2' Capalaz da Iiwernada Artistica: 

- 	...tpataz  di  n enada amreira: 

- 2 (..:4patai dt in\c..rna,;,..1 

Capataz da irp.ernada l poni\ a. 

- 2° Capataz da Invernada 1-:sportiN 

- 	Capataz da 1nvernat2u Cuiturai. 

- 2° Capataz da  Ins  ernacia C ai turai: 

- ' Capataz Indumentaria: 

- 2' CaryaLiz Indurnentaitt.,t 

- ' Capataz dePairlinOnid. 

- 2 	nataz ia Patrimár.to. 

- Conselho de 'y'aqueanos t. isectl de 5 icinco)nwm1-:.os eletivos e 3 t irE.$)suniente: 

§ 1.° - Aitualirt•nte. 	ser eielios. t•ura\ es a,: ...oneurso Os  Pees  Hirivas e as 
Prendas Adultos.  due 	3 i!!!::.:Far 	 a P...at0a;:41CIII. 	direito de  

oz.  e 

§ 20 - 0 Manciar0 d;.., Patronagem á por  am  hiánio. 

§ 30  - Os membros da Patronagem poderao ser reeleitos. 

§ 40  - Os eandidaros e. correio  nor  meio 	eHna noraillink a. que tenha 
integraltnente 	 !..)a1.ron4.,:m. 

§ 3° - 	 en:  .•.1;11,  

Art.  19 • A Assembieia ele-ti a  sera  presidida pelo 	Patioua atual ou. na aLc‘ene::: 
deste. pelo presidente do Conselho de Vaqueanos e seretariada pelo Sota Capataz. 

Parágrafo único 	t T. Lier, 	Li.; 	 ?•!,..•\ 	7 	 rt.,-; .•••••, 

-,...onstiltr,re:•.... 	..' 	•, "ora : 	• 	 • 
e.,erutioto. 

A rt. 20 - AS  :Jr: 	 ..•or.10 	 rik! 

presente Estatuto e no Regulamenlo do 	PR. 



, r0en. 

Art. 
 21 - A Patronagem poderá instituir comendas. condecorações e honrarias. com 

 intuito de orestigiaT 	reconhecer Tele:antes ser ços. contnbuie,1o. colahorac60 apoio prestado p(..)T emidades ou pessoas,  part  o desen:o1::.ment 	 do MO\ imento Tradicional'sta 	flej do  

Art. 
 22 - ri vedado aos membros da Patronagern assumir compromissos. outorga

r  flanças, alienar bens e tornar decisões isoladamente exceto para o cumprimento das 
atribuições especificas e lnerentes aos  respect  \ .os cargos  
Art.  23 — A diretoria se org..tnizar;.! atm., 	.de  

Art.  24 - 	ao Pati;lo P.Itrona: 

I - Supervisionar as atividades do Cal: 

LI - Convocar e presidir ris euniões e Assembleias, tierais:  
III   - Orientar os filiados para ,o cumprimento da, tint:Wades e 

	atenuimcnio  ao, principios  du  MTC.i:PR: 

IV - Articular as programações, procurando evitar a coincidência de eventos de outras 
entidades da Regiâo Tradicionalista: 

- Incentivar a posquisa da historia e davi:encni d,.,  !.adicionalismo: 

VII - Participar, pessoalmente ou representado. das atividade. para .1 
	urii,  tor  onvocado: VIII 	eu ...tss;s(elicia o enitaçhran, 	 pr()curand,, dar culase ao caráter cuitural do MI ('1 F'! 

IX 	
Levar as Stige:SIC.e eivindicações dos associados aos 6r.Oos 

	do .VITG:PR: N - Comuniear aCoordenadoria In 	R I do Mi .; PR :od,ts as irregtuaridades  de ‘itie tome conticeirnento. 	 t6r:.;  de-.i.;;;  turibuições• 

X.1 	Elaborar o rc tirio :rnual das 	
(ii:!.  

XIII - Elaborar  corn 
 o Guaiaca (Tesoureiro) o ,.elatório financeiro. stibmetendo-o para 

avaliaçao do Conselho de Vaqueanos (Fiscal) e apro\açao da Assembleia Geral; 

XIV - Exercer as demais atribuições  clue  lhes  so  conferidas no Estatuto do NITG 'PR e •eu Regulamento 

XV 	•Nssinar  en:  conant na iorrna deste 	tar:r 	or 	o (idaidua itcsoureiroo. ou  Credits 	
incinsi\e tetras. tutu,. de ...rfitos. chs.it.lues.  oaten,  de p4:amento contratos

e nberur a de comas correntes bancarias o toas aSobrigayCies 
assumidas peia Patrona,gem: 

XVI - Representar CTG judiciai ou e\ traiudicialmen :  
XVII 	- C(rItratai 	se, .\ 	prOnS•if.)i).t1:-Orcir  

zSSUrIC.mdi 	,ipro\ 	J 	'..•;;C:t1;.. 
,c 	I.L•er  

Art.  25 - Ao 	Vi‘.•t-'res]Licnel 	 em seiA s impedimentos OUausencias. suce&-do em caso uc aeanciae auxiiia-10  no desempenho  de suas atribuições  

Art.  26 - Ao Sota Cdpata7 (Seeretarit'o. compete 

I 	Sec  olaria 	a.% reurii;',e, 	 e 	\nihicia 	 rand 	is  \ as xdti. 

II - Redigir a corrc..pon..wn,.-i.,.. 	
co:11 o Pairt10 .:oeutnentos 	C .; (.;: 

ciwc- 



III  - Organizar 05 ui 	papei. C ocument.)•,..tte:c: como mante:.  sob sua irtuarda 
,•esponsabilidade 

IV - 	umpHr rteint.snte o;..ierna.i.,  an 	 1..orriLl' do 
Neseme Estatuto  

Art.  27 - Ao Guaiaca (Tesoureiro) compete: 

I - Niumer sob a sua 	 alore•.; 	 depositos 
bancários autorizados, bens newt:is e imvcis 

- Assinar 	nu Patr;:-“.: 	ao  t at 	oz,  do, 	ainewos juc representam obrigaçOcs ou 
TO. inch.:siNe !iliac's de crtittos. ,:'.1.4euties ordens de pagamento e contratos 

e abertura de contas correntes bancárias:  

HI  - Escriturar ou mandar escriturar o Livro Caixa e demais li ros contabeis. papéis e 
documentos de necessidade escrituraçAo e :AN:6\z iodos os documentos .2e interese 
do CTG: 

IV 	 ?di%  rara  3rIc2Seill;;i 	 ie 

rg.do nelaS,  ton  baiar.,:ete 	Ui ci. 1.0;!011:1 	 JR11; CIO 

2:;) t 	para deliberaçao rinai da Assembleia  

Art.  28 - As dernais ftmeàe dentro  on  Pa..ronagem eri. exercidas obedecendo  an  
presemc estatuo 	 du  I 	RI .  e  Jo  \1.1 . (i-Pft, ciri , 
vigor. 

SECC-i 0 111 

DO CONSELHO DE 1,:-Wt.'E.4.VOS (FISCAL  

Art.  29 - O Conselho de Vaqueanos (Fiscal). com atribui0es fiscais.  sera  composto por 
5 :cinco f frelrab.ros titulares e por (três) suplentes. lodos associados quites e em menu 
cozo de seus cirettos. eHios  pea  .A.ssemble*,t tleral nu forma nre\ ista no v)reserne 

:••• • 	• 	 P;ttr.M:z i:em. 
OCrill:iitiA a eQje,:00,  

Art.  30 - 	reoniOes 	Cons:lho 	 ¡seal;  serão ;r1staladi,.. com a 

presença  minima  de 5 (cincol,  membros. podendo a composicAo ser integral izada  pot  
suplentes e scrao presididas pelo Presideme quo 	eleito na ;irimeira reuml.. do 

- 	 • 	 : 	•—• 	• 	, 

2° - 0 PreY.C1Cilit:I:NP.‘01.  

Art.  31 - Compete ao Conselho Fis;:al do CFG: 

I - Retinir-se ordinaria e es% tt. orditiariatitentu conlOrme 	o pre.ente estatLito. 

11 -17.1k:e:. dentre 	 ''' t•: 

- Fiscalizar  	,A Lt rnir, i i, 	 conT l bes aroXffinc!,;1Q , 
pare,..cr. oL•rn asa uni rc.i.actto aos as.uua 	dc  ruem tinan......nra de ir,ie:.e.se 

ir CFCI que lhes forem encaminhados e  eon  tlado peio Patro:Patrona: 

1\ 	\nalisar e ;:rrntir 	 relatot-i ,  

.abre as  pro  ;,s‘‘.. ... ;),:eume...,tt.flas 	para s ,:oc„,çAc,  Ii 

Art .32 So Je dl Cs iO e!.TiLiade. 



I - Participar dos Encontros locais. regionais e a a.' c  Jo  N1T(.: - PR. 

11 - \02a1W 	.;10S 	 1;.1 	R 11' 	jt) 	 - 

tiAUN/ q„,'• 	C'eo  
_ r•-•1 

•st C5 • 
k.

rs 

Ill - Obedecer as disposiçks estatutárias e reguia"uentos editados pelo  WC  'PR e pela 
1 3 a  RT., 

IV - Cooperar para o êxito das promoOes e para o desenvolvimento da 13" RT. 

V - Prestar contribute:a° eficaz As entidades as k‘,..iaelas e demais elite neLessitem da 
cultor?. h tradicionalismo. bem  etas  :issisTenc..ns3 	 I: _..c 

VI - Paear pontualmente a RI e ao NI .i 	- 	 regula:rentares 
estabelecidas. 

CAPITULO Ill 

DOS DIREITOS  

Art. 33 - Sao Jireito 

I- Ser escolhido para antitrião dos eventos oficiais da i 	R. I : 

II - Participar e votar nos Encontros Tradicionalistas ordinários e extraordinários 
programados pela 13°  e pelo NITG - PR; 

Ill - Apresentar candidatos a concursos instintick)s 	 PT e pelo 
MIO PR. ie acordo com as  respect:\  os 	 up!. 	 a 	L!Lit: esta  

(mite  c‘ ,:n os mesn.c.•, s. 

IV - Representar a 1 -2,'• R.! e o NI I CrPR. quando de\ ida.mente credenciado pelo 
Coordenador Regional ou peio Patrão: 

V - Gozar de todos os dii.eitos e regalias que os poderes publicos eventualmeme enham 
a outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou lecorremcs 	acordos 	 . tssiniidos  

bolo V!.1-6 PR e  peat  

CAPI 111.0 11  

DAS ELEIÇÕES  

Art.  34 - A Patronagem  sera  eleita nelo voto direto e secreto dos associados 1tutes e 
com seus direitos em teor. em Assembleia Gera' especifica. onde também. serão 
eleitos os membros  Jo  Conselho de Vaqtteanos e suptentes . 

§ 1° - I crão direito a apresentar chapa  purr: 	 eal)los cle;!\ 	associiidos 

(.om direito a \ oto. desde une 	,Hie•a 	ontributo..(e-: regularmente 

institendas. 

§ 	- À chapa poderá ser inscrita até 2.4 hora antes do imolo da eicição. .atra\ es da 
apresentação de docuinento. or,le con.sic o :tome ecie•n:e no cada Loncorente.:: 

§ 3° 	A sessão eleti\ a s(Ili presidida por 	escothiela ocia Patronaem. 

acompanhada  pot 	 1 ."14.3! 

§ 4° 	\ 	caso de empai.: us•eleicj,es. 	.ies,::1!;)i.ae  sera  .1,1.:.qado e....nlerio de 

idade.  !leaflet()  eleito o de naus dade 

1 FI.  LO  IV 

DAS PROMOCÕES. DO PAIREVIÚNIO E D.AS RENDAS 

CAPITULO 

DAS PROVIOCOES TRADICIONALISTAS 



Art.  35 - As promoçOes tradicionalistas do CTG são as atividades cívicas, culturais. 
artísticas. esportivas. festivas. campeiras e associativas desenvi...)Ividas em torno de 
mo(j% ayào InSpiracia ri s oleikes e prinetpios  Jo  \Io\iinento I fddiCiOnkilitita GaCtcho 
do  Parana. 

Art.  36 - Na promoção de uidangos exigir-se-a: 

I. - que Os participantes estejam devidamente pilchados ou em traje social conveniente: 

II - que não se use chapi.ti. hoinu ou qualquer cobertura 	 orador. armas 
brancas ou de fogo. chinelo. alpargatas e demais obietos de uso campeiro: 

lii - os andanco de% ei.ão 	reali/ados 	 bem iluminados c Os pares  nil°  
poderão dançar  corn  comportamentos que agridam o respeito. d moral e 	bon;  
costumes: 

- 	que os eonjuntos regionalistas ou similares nfto apresentem CO) SellS 1.10 \\S. 
artificios estranhos ao tradicionalismo gaúcho nas dependencias do CTG: 

V - que nos contratos dos conjuntos musicais sejan.  meneados OS seguinics itens: 
pilcha autCintica dos integrantes do  co  nJ unto. repertorio de musica gauchesca. to,adas o. 
compasso gaiicho e e\ itar  sum  em alttlf3 exagerada.  

Art.  37 - As festas campeiras ou rodeios. serão demi..in.trações de habilidades cai pciras 
que objetivem cork:I:Nos. ..%conatos e a prati.. as de uti\ idades prOprias  Jo  gaiteho. 
compati\ eis com suas ¡radiosies c!;!eiore.  

Art.  38 - Não serii permitido no recinto das promoyCh.'s e nas saas proximidades 0  
funcionamento de tendas oi.; ,imilarvs que 	 ..ibjeios mat c.indizente, com a 
tradição gaucha. nevo a e real ii.aylo de provas. sho\i.s e execução de rilffIC»:  MUSIC  Ats não 
gauchescos e mlo regulamentados. 

Parágrafo único - As tendas ou similare.") que 	 (..on.! i ,";ate, 
eom a e tradi0C, 	 ser atitorliadk , s ;sela Patronagem. niediante 
pagamento de taxa estabelecido para e desenvol imerito  ,le tai al;  \ 

CAPI 11..Lo II  

Do.) PATRIMÔNIO  

Art.  39 - O patrimônio do CIC.i Tropeiro Veiho se constituirá dos  hens  moveis 
imOyeis. 	tu Is e valores aequirid 	contribuiçi'ics. rendas. doaçôes. subven0,:s ou 
legados e  sera  admiuistrado 	 ncsi.: 

CAPITULO  III  

DAS RENDAS  

Art.  40 - As rendas do C IG serão auferidas atra' e!, de rubricas a saber: 

	

Contribuição mensal do. .i 	..oakirmc 	e 	rNreselit; 1.stati.ito e,iatuto 
Social do entidade federat, 

	

- ContribuiçNis •irixas 6e: 	• Ia. a :Co 	ar  was  m.taiaçOes: 

II - kesul?ado de orontoyOe•: 

IV DoaçOes. subvençôcs. auxílios e legados: 

V - Outras rendas de qualquer nitturen  

	

Art.  41 - A receita social  he 	;:on.o as rendas ai.,:endas integraliiam e patrimeriio  Jo  
C, e. portamo. 	 ¡hi  

destinada a manutenção e des,..ilvoli,:inemi 	 estatutaria..,. 



Art.  42 - o CTG terá autonomia finance ir. lentro dos  !Unites  do orçamento.  

LO  V 

DO LEMA E DA BANDEIRA  

Art.  43 - 0 LIMA do CTG 6: TRA1K.ÃO E O ES- IT  I 0 1).k. NAÇÃO.  

Art.  44 - A bandeira e formado por rettingulo vermelho. medindo 1.40m x 0.95m: 
dentro do mesmo.  urn  losango branco. medindo 0.63m: dentro deste as inscrições: 
"CTG" na parte superior: logo abaixo a estampa do tropeiro velho sentado ao lado de 
um fogo de chão. tendo o cavalo ao seu lado: mais abaixo a denominação "Tropeiro 
Velho" e mais em baixo -Pit.tnea - PR". 

TER  LO  I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  45 - O CTO Tropeiro Velho  so  admitira a forma de Piquetes pelos seus associados  
ern  pleno gozo de seus direitos e deveres tradicionalistas.  

Art.  46 - 	não rerminera. iern pudera remunerar os membros de sua Patronagem 
e nem dos demais Orgãos, polo exercieio Je seus cargos. 

Parágrafo único - r. admitido o ressarcimento de despesas decorrentes do exereicio dos 
cargos da Patronagem e demais orgaos do CTG. hem como a contratação de serviços 
especializados para o  born  funcionamento do mesmo.  

Art.  47 - C) CTO não distribui lucros. benclieios ott vantai2s..ns sob nenhuma forma ou 
pretexto.  

Art.  48- Não havendo inscrição de chapa para concorrer á eleição no prazo marcado. a 
Patronagem e o Conselho de Vaqueanos Fiscal continuarão no exercício das 
resoecti\ as funções. ate que a Coordenadoria da 	RT  Jo  NI  fa  PR nome.e nessoas 
para ocupar os cargos. dio podendo 	mandato 	....stendci por mais de 60 
dias.  

Art,  49 - 0 Ca; Tropeiro Velho  so  podei: sCI  !IQ  OrPOradO a Otraa Cillitkidt: e 
dissolvido por deliberução especifica da Assemble:a Gerai especialmente convocada. 
presentes dois terços dos associados. quites e em pleno g.,12.0 de seus direitos 

§ 1° - A incorporação e a dissotucã.'  dependent  da homoioi.,,iieao da Patftill,.:gt.-rn 
kxecutik a do N1TO PR. apo:, 	id.. 	oordonador:.:  au  3\  RI: 

§ 2° - ()correndo a clissolução 	CI  G na tarma prevista neste artigo. o seu patrimonio 
IroutUo revertera a favor de  sells  NOCWS 01610 e em pIoro gozoJo 50115 ,fireitOS  

Art,  50 - Toda proposta par Ctriç3i 110presente osiatuto só podera ser apresentada 
em Assembleia Geral Extraordinciría  cons  ocado exclusi\ umente para este  tint  com, peio 
menos 30 (trinta) dias de antecedência.  

.Art.  51 	0 PatraoTatropti e os dentais 	eleitos na forma estattuaria sao 

.soliclarios e responsii eis  pa  pratica de alos iliCit 	que ocasionarem prejuízos itesa 
entidade tradiciona.ista inculada a I3s Rei. l'raci..ionalista do Ni i  

Art.  52 - 	;;;.isos ortlisso no presente e..tati.to 	 !,:unCto 
Patronagem e to Conselh,. de Vaqaeanos cicitos  coin  tOrça estaturaria no que ia 
colidir com o Fstatuto do N! I.G -PR. e o  present::  irstrum,:mo.  

DAs DISPOSK ÕES .I . RANsITORIAS. 
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Art. 53 - A Patronagen,  iu I Ci TROPFIRO VH.HO. jurisdielonndo u 13' RT..C71:10 
TRADICMNAJASIA 	 2(1!...; ...0! 	lieo,;  assim  
constitaida: 

Patrilo 	Car;c- 

Capatat: Maria Helena da Silva RffltLi: 

3'  Soto  Capataz: Jazieli Cristina Sidor 	.3e,,rochen: 

Sota Capata/:  Kelly  Slion: 

Cluaiae.1- Rosel; 

Gua:.:.ca. 	 Sil \ 

I 	Chiru das falas:  ,Jos  t  Demosthenes  da Silva; 

2' C hiru das lulas: Sidnei da Silva: 

Capata? da Invernad;: A slitu Cleri 	Faiint, 

( tipaia/ da 	\ el. oadd 	 je.s• 

C.:ap1ta7 da !..vernada Campeira: I rat4to Petreclh:n: 

2c Capataz da Invernada. Campeira:  Claudine;  Ruol; latins: 

(,:anatazda indumentaria: 

2' Cais2ta:' 

Capal.a7 do Patrimônios Ci;ovaite 

Constlho de Vaqueanos: Lucas Lawryniuk. Gusta\ o Flias Radial.  Juliano  Podolan. 
v;tor Hugo Padilha. Humberto Bida. Reinaido Ciulanoski e como supientes: Lauro 

.Nrt. 	- 	 i.ier.t1 	ocaj,k  
a rani!.  do  Wad  Lis!  sea  rc•,:isiro 

Caronu de R.:Lust:0 	 Docurnemos da Comarca Pitanga. Estado do  
Parana.  

Pitanga.  30 de ugoste 

TAB. Ati 
I  PITANGA PF • 
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i r 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 	•:\ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
78.068.947/0001-21 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADAST RAI_ 

DATA DE ABERTURA 
11/12/1980 

NOME EMPRESARIAL 
CTG TROPEIRO VELHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
trsrelterontor 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e A arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
VL PLANAUTO 

NUMERO 
S/N 

COAAPLEMENTO 

CEP 

85.200-000 

BARRO/DISTR ITO 

PLANAUTO 
MUNICÍPIO 

PITANGA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERAIWO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...-orte.r. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/10/2019 as 16:30:33 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

loll 	 21/10/19 16:32 
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